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De: Secretaria de Comissões Permanentes
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 

COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 282/2024/SCP 
  
Senhor Secretário, 
Considerando a reunião ordinária da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e a 
Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia  realizada,  devolvemos os processos
abaixo relacionados com os devidos pareceres exarados pela Comissão. 
Processo nº31640/2023 - Clique Aqui (Aprovação com Emenda da CCJR) 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO VEREADOR KASSIO COELHO QUE: INSTITUI O
PROGRAMA  MUNICIPAL  DO  LIVRO  DIDÁTICO  NA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO DE CUIABÁ.   
Aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (CCJR) 
Aprovada na Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (CECT) 
  
  

Emenda nº 034/2024 Apensa ao Processo nº 31640/2023 
EMENDA SUPRESSIVA DE AUTORIA DO VEREADOR PROF. MÁRIO NADAF QUE:
SUPRIME OS INCISOS III E IV DO ARTIGO 5° DO PROJETO DE LEI DE AUTORIA DO
VEREADOR KÁSSIO COELHO, PROCESSO N° 31.640/2023 QUE "INSTITUI O PROGRAMA
MUNICIPAL DO LIVRO DIDÁTICO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
CUIABÁ". 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700330030003500360038003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=382656&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fPL%2f382656-202308101311162128(8010).pdf&identificador=3300380032003600350036003A005000
https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/Sistema/Protocolo/Processo2/Digital.aspx?id=440325&arquivo=Arquivo%2fDocuments%2fEMEN%2f440325-202406101154089635599VKV1P(8013).pdf&identificador=3400340030003300320035003A005000


Aprovada na Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (CECT) 
Rejeitada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (CCJR) 

  
  

Fabiana Orlandi 
Secretária de Comissões Permanentes 

 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 9 de julho de 2024.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Rafael Martins da Cruz
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